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Ofício nº.  035/2019                                                           Assaí, 11 de abril de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Acácio Secci 
Digno Prefeito Municipal  
N/Cidade.  
 
Assunto: Encaminha cópia dos Projetos de Lei nº 014, 016, 017 e 021/2019. 
 
  Senhor Prefeito, 
 
        Anexo a este, temos a grata satisfação de passar às mãos de 
Vossa Excelência, para fins de sancionamento, cópia das seguintes matérias:  
 
    Projeto de Lei nº 014/2019, datado de 20 de março de 2019, 
de autoria do Executivo Municipal, Súmula: Revoga a Lei Municipal nº 1507/2016 
concedendo ao art. 3º o efeito repristinatório que dispõe sobre “Instituição do Conselho 
Municipal de Turismo” e dá outras providências. 
      Projeto de Lei nº 016/2019, datado de 20 de março de 2019, 
de autoria do Executivo Municipal, Súmula: Altera a redação do art. 40 da Lei 
Municipal 1480/2016 que “Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura assaiense, 
aclarando sobre seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-relações 
entre seus componentes, recursos humanos, financiamentos” e dá outras providências.  

Projeto de Lei nº 017/2019, datado de 20 de março de 2019, 
de autoria do Executivo Municipal, Súmula: Altera a redação do art. 7º da Lei 
Municipal 1478/2016 que “Dispõe acerca do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC” e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 021/2019, datado de 29 de março de 2019, 
de autoria do Executivo Municipal, Súmula: Autoriza o Município de Assaí, através 
do Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir um Credito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para criação e inclusão de elementos de 
despesas no Orçamento Geral do Município, e dá outras providências. 

    
    Sendo o que tínhamos a encaminhar, antecipamos sinceros 
agradecimentos pela atenção dispensada.  
                                                               Atenciosamente,       
  
                                                    Amarildo Aparecido Correa                                                                        
                                                                       Presidente 


